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ABRIL/2015 

Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência 

Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência (CMDDPD), realizada em sete de abril de dois mil 

e quinze com primeira chamada às 09h00min horas e segunda chamada às 

09h30min, no auditório da Secretaria de Trabalho, Assistência Social e 

Cidadania, sito a Avenida Ipiranga, 544, Centro, Petrópolis, RJ, com os 

seguintes pontos de pauta: 1- Verificação do Quorum 2- Leitura e 

aprovação da Ata anterior 3- Conferência 2015 4- Informes e Assuntos 

Gerais. A Reunião começou às 09:30 em segunda chamada.   A senhora 

Tatiane Mayworm justificou a ausência da presidente Fernanda Ferreira e 

da vice-presidente Maria das Graças. Na oportunidade a senhora Tatiane 

Mayworm informou que houve reunião da comissão organizadora da III 

Conferência de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência e passou a 

palavra para o Senhor Adriano Cândido, relator da comissão, que fez a 

leitura do formulário elaborado pela comissão informando que a data da 

realização da Conferência será dia 20 de junho de 2015 das 8 ás 15 horas 

no Museu Imperial na sala multimídia, com previsão de 150 participantes 

sendo o tema central : “ O desafio da implementação das políticas da 

pessoa com deficiência: A transversalidade como a radicalidade dos 

direitos humanos, tendo como eixos transversais: 1 Identidade de gênero e 

raça, diversidade sexual e geracional 2- Órgãos gestores e de instâncias de 

participação social  3- Interação entre os poderes federados e Informou 

sobre a dinâmica da Conferência. Senhora Carla Stumpf solicitou a 
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expedição de ofício à CPTRANS reservando 10 vagas no bosque, além de 

guarda municipal, Senhor Adriano Cândido pediu a Secretária do Conselho  

senhora Tatiane Mayworm  para averiguar junto a ASCOM o procedimento 

a ser adotado para a elaboraçã do material da Conferência e sugestionou a 

divulgação da Conferência nas redes sociais, caso o material não esteja 

disponível, pelo menos, 15 dias antes da Conferência. A Senhora Tatiane 

Mayworm, informou que foi expedido ofício para a Senhora Isabela 

Verleul, Chefe do Setor de Eventos e Promoção do Museu Imperial, no dia 

06 de abril de 2015, e houve a efetivação da pré-reserva da sala multimídia 

para a realização da conferência, foi recebido por e-mail formulário que 

deverá ser preenchido e encaminhado ao Setor para a confirmação do 

espaço. Foi expedido ofício para o Conselho Estadual para Política de 

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, informando a data e local 

do evento e convidando um representante para participar da Conferência. 

Informou ainda que foi expedido ofício para o Senhor Antônio José 

Ferreira, Secretário Nacional de Promoção dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência, convidando a fazer parte da mesa de abertura da Conferência. 

Comunicou ainda que foi encaminhado ofício ao CONADE – Conselho 

Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência informando a data da 

Conferência e solicitando representante. A Reunião foi encerrada às 

11h00min e a presente Ata vai assinada pela presidente, vice-presidente e 

por todos os conselheiros presentes.  


